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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 28 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar Operações de Crédito com a Caixa Econômica Federal para Máquinas e Equipamentos Rodoviários e dá outras providências. 
Inicialmente importa destacar que a Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF), no seu art. 32, estabelece as condições e exigências para que os Entes Públicos possam contratar operações de crédito junto as instituições financeiras.  

Além disso, a Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal (RSF 43/01), também estabelece as normas a respeito de condições e exigências para a efetivação de operação de créditos, dentre as quais está a necessidade de autorização legislativa. Também deverão ser observados os limites expressos nos arts 6o, 7o, 8o e 9o, todos da resolução mencionada.  

De extrema importância verificar-se o valor do empréstimo com os juros e prazos de amortização, comparado com a situação financeira local e o interesse público advindo do financiamento.  

Indica-se a exclusão do art. 3o, onde trata da garantia ofertada a título do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), em virtude da vedação imposta pelo inciso IV do art. 167 da Constituição Federal, bem como está garantia não atende ao que expressa o art. 47 da Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal
. 

A Caixa Econômica Federal
, foi criada através do Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969, como uma instituição financeira sob a forma de empresa pública, de natureza jurídica de direito privado, não entrando portanto nas exceções contidas na Constituição Federal e na Resolução no 43, de 2001, do Senado Federal. 

Assim, perceba que constitucionalmente não haveria a possibilidade de ser inserido dispositivo no Projeto de Lei dando como garantia a retenção no FPM para o pagamento do empréstimo, em virtude da sua constituição (impostos). 

   Sugere-se, igualmente, a exclusão do art. 6º do projeto em análise, pois a autorização para abertura dos créditos adicionais deverá ser realizada somente através de lei específica, em respeito ao princípio da exclusividade orçamentária exposto na Constituição Federal, bem como o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP).  

Assim, mesmo estando diante de matéria conexas (operação de crédito e crédito adicionais) deverá ser respeitado a condição expressa na Carta Magna em projetos distintos. 

Quanto ao art. 7º, constata-se que este encontra-se em desconformidade como art. 9º da Lei Complementar no 95, de 1998, em função de estar revogando as disposições em contrário, sem indicar qual artigo ou a Lei a ser revogada. 

Nestes termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, desde que sejam excluídos os arts. 3º e 6º, e ajustada a redação do art. 7º.
Três Passos, 02 de maio de 2019
______________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 47. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, da Constituição Federal, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e suas autarquias e fundações. 


 


� http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-759-12-agosto-1969-374148publicacaooriginal-1-pe.html e  


https://www.caixa.gov.br/Downloads/caixa-governanca/Estatuto_Social_da_Caixa_Economica_Federal.pdf  





